RESOLUÇÃO Nº 037/23 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

A Câmara Municipal de Vereadores de Cacique Doble/RS, reunida ordinariamente em 05 de setembro de 2023.
RESOLVE:

Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito suplementar por redução orçamentaria e dá outras providências.

LUIZ ANGELO DEON, Prefeito Municipal de Cacique Doble, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

FAÇO SABER cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que enviei ao Legislativo Municipal para análise o seguinte projeto de lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 681.590,00 (seiscentos e oitenta e um mil, quinhentos e noventa reais) classificados nas seguintes dotações orçamentárias:
03 - SECRET. MUNICIPAL DE ADMISTRAÇÃO

01 – SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO

2009 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

339030 – Material de Consumo
R$  50.000,00

339039 – Outros serviços terceiros P. jurídica 
R$ 100.000,00

04– SECRETARIA DA FAZENDA 

01- SECRETARIA DA FAZENDA

2012- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FAZENDÁRIAS 

339014 – Diárias-pessoal civil 
R$ 5.000,00

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2028 – MANUTENÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

339039 – Outros Serviços de Terceiros p. Jurídica 
R$ 40.000,00

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02 – ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL

2029 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
R$ 100.000,00

2035 – MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL

339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
R$ 50.000,00

08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA

01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA

2039 – MAN. SERVIÇOS SECRETARIA DA AGRICULTURA E. H.

339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
R$ 33.500,00

09- SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

01- SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE 

339034 – Outras Desp. Dec. Pessoal de Cont. Terc.
R$ 100.000,00

339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
R$ 200.000,00

10 – SECRETARIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

04 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

2122 – MAN. CONSELHO TUTELAR

339030 – Material de Consumo 
R$ 3.090,00

                  TOTAL 
R$ 681.590,00

Art. 2º - Servirá de recursos para dar cobertura ao que trata o artigo anterior a redução orçamentária no valor de R$ 681.590,00 (seiscentos e oitenta e um mil, quinhentos e noventa Reais) classificadas nas seguintes dotações orçamentárias:

02– GABINETE DO PREFEITO

01 - GABINETE DO PREFEITO

1003 -AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA GABINETE

339039 – Equipamentos e Material Permanente
R$ 5.000,00

2003- MAN. DAS ATIVIDADES DO GABINETE

339039 - Outros serviços de terceiros P. jurídica
R$ 10.000,00

2008 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA 

339039 - Outros serviços de terceiros P. jurídica
R$ 5.500,00

03 - SECRET. MUNICIPAL DE ADMISTRAÇÃO

01 – SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO

1026 – ELABORAÇÃO P. DIRETOR E REC. IMOBILIÁRIO 

339030 – Material de Consumo 
R$   3.570,00

339039 - Outros serviços de terceiros P. jurídica
R$ 16.420,00

2009 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

339040 – Serv. Tec. Da Info e Comunicação – PJ
R$10.000,00

339046 – Auxilio alimentação 
R$ 20.000,00

04– SECRETARIA DA FAZENDA 

01- SECRETARIA DA FAZENDA

1044 – AQUISIÇÃO DE EQUIP. E BENS DURÁVEIS P/FAZ

449052 – Equipamento e Material Permanente 
R$ 10.000,00

05 – SECRET. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

01 - SECRET. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

1013 – CONSTRUÇÃO E MELHORIA ESTRAD. E OB. ATINEN

449051 – Obras e Instalações 
R$ 50.000,00

1068 – CONTRUÇÃO DE ABRIGOS PARADA E ONIBUS

449051 – Obras e Instalações 
R$ 15.000,00 

06 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

01 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

1017 – Aquisição de Veículos, máquinas e Equipamento

449052 – Equipamentos e Material Permanente 
R$ 30.000,00

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1033 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA EDUCAÇÃO

449052 - Equipamento e material Permanente 
R$ 20.000,00

2028 – MANUTENÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

339040 – Serv. Tec. Da Info e Comunicação – PJ
R$   7.500,00

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02 – ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL

1034 – AQUISIÇÃO DE EQUIP. ESCOLARES  

449052 – Equipamento e material Permanente 
R$ 100.000,00

1037 – AQUISIÇÃO DE VEICULOS E ONIBUS 

449052 – Equipamentos e material Permanente 
R$ 150.000,00

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

03 – EDUCAÇÃO, DESPORTO E CULTURA

1126 – AUXILIO TRANSPORTE ESCOLAR ESTUDANTES

339018 – Auxilio financeiro Estudantes 
R$ 100.000,00

1127 – IMPLANTAÇÃO MUSEU MUNICIPAL

339030 – Material de Consumo 
R$ 6.000,00

339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
R$ 3.000,00

449051 – Obras e Instalações 
R$ 3.100,00

449052 – Equip. e material Permanente 
R$ 2.500,00

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

04 – FUNDEB

2070 – FUNDEB-MANUNTENÇÃO TRANPORTE ESCOLAR

339030 – Material de Consumo 
R$ 10.000,00

339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
R$ 10.500,00

10 – SECRETARIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01 – SECRETARIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1173 – AQUISIÇÃO DE VEICULOS E EQUIP.

449052 – Equip. e material Permanente 
R$ 20.000,00

2081 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SOCIAIS

319013 - Obrigações Patronais
R$ 23.000,00

319113 – Contribuição Patronal P/ o RPPS
R$23.000,00

10 – SECRETARIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2173 – MAN SERVIÇOS SCV (PBV)

449051 – Obras e Instalações 
R$ 10.500,00

449052 – Equipamento e material Permanente 
R$ 10.000,00

10 – SECRETARIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

04 – FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLECENTE

2122 – MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR

449052 – Equipamentos e Material Permanente
R$ 7.000,00

          TOTAL ...................................................................................R$ 681.590,00

     Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

       Cacique Doble/RS, 06 de setembro de 2023.

  ver.   eider bruno cannini
 Presidente.
Registre-se e Publique-se.

Ver. Álvaro ângelo rotini,   

      1º Secretário.
